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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
04/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL – INAS/DF E A
EMPRESA TECNOLTA EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA, nos termos do Padrão
nº 04/2002.

Processo nº 04001-00000199/2024-10

 

Cláusula Primeira – Das Partes
1.1. O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL -

INAS/DF, autarquia em regime especial, criado pela Lei nº 3.831, de 14 de março de 2006, inscrito no
CNPJ sob o nº 08.302.402/0001-52, situado no endereço SCS Quadra 09, Torre B, Loja 15, Espaço S-01 e
10º andar, Edi�cio Parque Cidade Corporate - Asa Sul - CEP: 70.308-200 Brasília - DF, neste ato
representado por sua Diretora-Presidente Subs�tuta, GABRIELA MONICI SOUZA DO NASCIMENTO,
brasileira, portadora do documento de iden�ficação nº 2.480.426 SSP/DF e do CPF nº 019.515.071-69,
residente e domiciliada nesta Capital, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, I, do Regimento
Interno aprovado por meio da Portaria nº 262, de 9 de novembro de 2006, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa TECNOLTA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 32.913.188/0001-55, estabelecida no endereço SIBS, Quadra 03, Conjunto C, Lote 19,
Núcleo Bandeirante, CEP.: 71.736-303 - Brasília/DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada legalmente pelo seu procurador Sr. MARCUS VINICIUS SOARES CORREA, brasileiro,
empresário, união estável, portador da Carteira de Iden�dade nº M 11.635.910 SSP/MG, inscrito no CPF
nº 013.608.826-00, tendo em vista o Processo SEI nº 04033-00022188/2023-33, o Pregão Eletrônico nº
75/2023, e respec�va Ata de Registro de Preços nº 0001/2024 da Secretária de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal - SEPLAD, em observância às disposições da Lei nº
8.666/1993, Lei Distrital n.º 2.340/1999, Decreto n.º 26.851/2006, Decreto n.º 39.103/2018 e demais
normas legais aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

Cláusula Segunda – Do Procedimento
2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº

075/2023 (131133700),  Ata de Registro de Preços nº 0001/2024 - SEPLAD (131567934), da Proposta
(131134776), e da Lei nº 8.666/93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019 e da IN 05/2017
- MPOG.

Cláusula Terceira – Do Objeto
3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Outsourcing de impressão, cópia e digitalização, com disponibilização de equipamentos
monocromá�cas e policromá�cas e scanners, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção on-site
(incluindo peças), além do fornecimento de insumos (toner, roletes, cartucho, bastões, cilindros, fusores),
orientação de u�lização e sistema de bilhetagem, contemplando disponibilização de estoque nas
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unidades para cumprimento do Acordo de Nível de Serviço – ANS estabelecido para atendimento das
necessidades do Ins�tuto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal (INAS/DF), consoante
especifica o Edital de Pregão Eletrônico nº 075/2023 (131133700), Ata de Registro de Preços nº
0001/2024 - SEPLAD (131567934), o Termo de Referência e a Proposta, que passam a integrar o presente
Termo.

3.2. O (s) serviço (s) será (ão) prestado (s) no (s) endereço (s) sito: SCS Quadra 09, Torre B,
Loja 15, Espaço S-01 e 10º andar, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Cep.: 70308-200, Brasília/DF.

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução
4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço

global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Quinta – Do Valor e do Reajuste
5.1. O valor total do Contrato é de R$ 115.286,40 (cento e quinze mil duzentos e oitenta e

seis reais e quarenta centavos), devendo a importância de R$ 28.821,60 (vinte e oito mil oitocentos e
vinte um reais e sessenta centavos) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente – Lei Orçamentária nº 7.377, de 29 de Dezembro de 2023, enquanto a parcela
remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2. Os serviços serão contratados com base no preço unitário das tarifas cotadas na
proposta do licitante vencedora.

5.3. Do reajuste
5.3.1. Para o caso de serviços não con�nuos e/ou con�nuados quando

preponderantemente formados pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando couber, deverá
retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais,
que reflitam a variação dos insumos u�lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até
a data do adimplemento de cada parcela.

5.3.1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice
adequado, legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar
Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analí�ca.

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária
6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19212;

II – Programa de Trabalho: 10122820385170056;

III – Natureza da Despesa: 33.90.40;

6.2. O empenho inicial é de R$ 28.821,60 (vinte e oito mil oitocentos e vinte um reais e
sessenta centavos), conforme Nota de Empenho nº 2024NE00193, emi�da em 18/01/2024, sob o evento
nº 400091, na modalidade es�ma�vo.

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento
7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,

Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. cer�ficado de regularidade do fundo de garan�a por tempo de serviço (FGTS),
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.2.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta
Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida
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A�va da União, expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.2.3. cer�dão de regularidade com a fazenda do Distrito Federal.

7.2.4. cer�dão nega�va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser
ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

7.3. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de
obra, as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos
previstos na Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência
8.1. O contrato terá vigência de 48 (quarente e oito) meses a contar de sua assinatura, com

eficácia a par�r de sua publicação, podendo ser prorrogado, no interesse da contratante, por iguais e
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme ar�go 57, inciso II, da lei nº. 8666/93.

8.2. em se tratando de aluguel de equipamentos e à u�lização de programas de informá�ca
o prazo de duração do contrato será de até 48 meses após o início do contrato, nos termos do art. 57,
inciso IV, da Lei nº. 8666/93.

Cláusula Nona – Das garan�as
9.1. A garan�a para a execução do Contrato será prestada na forma de caução, seguro-

garan�a ou fiança bancária, conforme previsão constante do Edital.

9.2. A garan�a para execução do Contrato será prestada na forma de caução, seguro-
garan�a ou fiança bancária, conforme previsão constante do Edital subitem 20.3, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, devendo ser apresentada pela contratada no prazo dede 10 (dez)
dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato, conforme previsão do Edital item 20.3.

9.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

9.3.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

9.4. A garan�a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u�lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal
10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;
e

10.2. Permi�r o livre acesso dos empregados da empresa contratada às instalações da
SEEC/DF, sempre que se fizer necessário, independentemente de permissão prévia, desde que estejam
credenciados pela mesma e exclusivamente para execução dos serviços.

10.3. Pagar mensalmente a empresa contratada, os custos da mão de obra e insumos, bem
como o ressarcimento dos gastos com materiais, conforme relatório consolidado dos materiais aplicados
e aprovados pelo Executor, exceto aqueles previstos no Termo de Referência Anexo I do Edital.

10.4. Colocar à disposição dos empregados da empresa contratada, espaço �sico para troca
e guarda de uniformes, para depósito de materiais, ferramentas e máquinas necessárias à execução dos
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serviços, bem como ambiente para instalação do Preposto e Almoxarifado para atender, exclusivamente,
ao objeto no Termo de Referência Anexo I do Edital.

10.4.1. a empresa contratada deverá providenciar os móveis e equipamentos necessários
para esses ambientes, inclusive computador, linha telefônica fixa e fax.

10.5. Exigir da CONTRATADA, o suporte de seu responsável técnico nos serviços que
envolvam estruturas e instalações, documentando seus pareceres para futuras necessidades.

10.6. Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as
atribuições con�das nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes.

10.7. Conforme estabelecido no item 13 do Termo de Referência, cons�tuem demais
obrigações da Contratante:

10.7.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, de acordo com as obrigações
assumidas no contrato e na sua proposta de preços, por meio dos servidores designados.

10.7.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que sejam executados o em desacordo
com o contrato, aplicando as penalidades cabíveis.

10.7.3. Comunicar oficialmente à contratada qualquer falha ocorrida na entrega dos
equipamentos e na execução dos serviços.

10.7.4. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações
que se fizerem necessários à entrega dos equipamentos e execução dos serviços.

10.7.5. Permi�r o acesso dos empregados da contratada, devidamente iden�ficados, para a
entrega dos equipamentos e a execução de serviços, testes, reuniões administra�vas ou qualquer outra
a�vidade relacionada ao objeto contratado, desde que autorizado pela Contratante.

10.7.6. Disponibilizar o local e os meios adequados para a execução dos serviços.

10.7.7. Disponibilizar todas as informações e documentações necessárias à elaboração e
execução dos serviços, bem como alocar pessoal do seu quadro visando garan�r a cooperação necessária
para a implantação do serviço.

10.7.8. Emi�r, nas condições estabelecidas no documento contratual, o Termo de
Encerramento do Contrato.

10.7.9. Emi�r relatórios sobre os atos rela�vos à execução do contrato que vier a ser
firmado, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos equipamentos, à
exigência de condições estabelecidas e proposta de eventual aplicação de sanção.

10.7.10. Designar servidor ou comissão executora para o contrato ao qual serão
incumbidas as atribuições legais.

10.7.11. No�ficar a contratada de eventuais irregularidades no cumprimento das
obrigações contratuais.

10.7.12. Impor sanções contratuais caso suas demandas de correção de irregularidades,
no�ficadas à contratada, não sejam corrigidas dentro do prazo estabelecido.

10.7.13. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias,
financeiras e contábeis do Distrito Federal.

10.7.14. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços.

10.7.15. Conduzir os procedimentos rela�vos a eventuais renegociações de condições,
produtos ou preços registrados.

10.7.16. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços.

10.7.17. Autorizar ou não o fornecimento dos equipamentos para órgão não par�cipante
da Ata de Registro de Preços, consultando o beneficiário da Ata e verificando as condições de
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fornecimento, de forma a evitar extrapolações dos limites de produ�vidade ou de capacidade mínima de
fornecimento da Solução.

10.7.18. As formas de comunicação entre os envolvidos dar-se-á por e-mail ou sistema
informa�zado, quando disponível.

10.7.19. Os órgãos aderentes deverão reportar ao órgão gerenciador, com a indicação de
prazo e responsável, a aplicação de sanções administra�vas, alteração de item registrado em Ata por
modelo equivalente ou superior e outras ocorrências a�picas ao objeto inicialmente registrado.

10.7.20. Os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de Tecnologia
da Informação sobre os diversos artefatos produzidos ao longo do contrato, incluindo a documentação
pertencem à Administração.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada
11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais;

11.2. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

11.3. A contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito
Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bom como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal;

11.4. Construí obrigação da Contratada o pagamento de salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço;

11.5. A Contratada responderá pelos danos causados pelos seus agentes;

11.6. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a
sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte
forma:

i) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012,
conforme modelo constante do Anexo IX deste edital, ou;

ii) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado,
registro, credenciamento, etc) emi�do por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha
competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor,
distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respec�vo Órgão, ou;

iii) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de
prá�cas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as prá�cas já implantadas e, quais as
metas pretendidas a a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental.

iv) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado
nas alíneas i e iii poderá ser designada pela SEEC/DF uma Comissão de Avaliadores que juntamente com o
Pregoeiro e sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante,
a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

v) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo
licitante não sejam verdadeiras, ou, que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administra�vas, e se
for o caso, penais, cabíveis ao caso.

11.7. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados,
cópias auten�cadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes
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documentos:

a) cer�ficado de regularidade do fundo de garan�a por tempo de serviço (FGTS), fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va
de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da
União, expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

c) cer�dão de regularidade com a fazenda do Distrito Federal.

d) cer�dão nega�va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser
ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

11.7.1. os documentos relacionados poderão ser subs�tuídos, total ou parcialmente, por
extrato válido e atualizado do SICAF.

11.7.2. recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e
assiná-la.

11.7.3. verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA
terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento de diligência da fiscalização,
para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

11.7.4. o descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada
em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

11.8. Adotar na execução dos serviços, prá�cas de sustentabilidade ambiental, prá�cas de
desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reu�lização, nos termos
estabelecidos na Lei Distrital n.º 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, e na Lei 12.305/2010.

11.9. Conforme estabelecido no item 12 do Termo de Referência, cons�tuem demais
obrigações da Contratada:

11.9.1. A empresa contratada deverá emi�r orientação formal quanto ao
acondicionamento e estocagem dos consumíveis, bem como o descarte ecologicamente correto dos
resíduos sólidos e rejeitos provenientes do objeto deste instrumento.

11.9.2. A empresa contratada com a proposta comercial, deverá apresentar comprovação
de cer�ficação nacional ou internacional de eficiência energé�ca para os equipamentos cotados na
proposta (que atendem tal requisito, caso não atenda, deve Jus�ficar). Tal exigência tende a buscar
reduzir as emissões de gases com efeito estufa e outros poluentes causados pelo uso ineficiente de
energia e facilitar para os consumidores a iden�ficação e compra de produtos energe�camente eficientes,
que proporcionam uma economia nas contas de energia sem comprometer o desempenho.

11.9.3. A empresa contratada deverá, até 7 (sete) dias após a reunião inicial do contrato,
entregar um Plano de Implantação, devidamente assinado pelo responsável técnico, constando do
cronograma de entrega, instalação e orientação de uso dos equipamentos e aplicações.

11.9.4. A instalação e configuração dos equipamentos serão de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, bem como o fornecimento de todos os drivers dos disposi�vos de hardware instalados,
através de mídia apropriada, nas quan�dades e locais estabelecidos no Anexo IV e em concordância com
os procedimentos de instalação constantes do TERMO DE REFERÊNCIA.

11.9.5. A empresa contratada deverá arcar com os custos de envio/transporte dos
equipamentos, em cada localidade listada, sem ônus para os Órgãos citados neste Termo de Referência.

11.9.6. A empresa contratada, após entregar os equipamentos, deverá instalá-los em cada
localidade, conectá-los na energia elétrica e configurá-los na rede de dados local.

11.9.7. A empresa contratada deverá disponibilizar os equipamentos em perfeitas
condições de funcionamento e produ�vidade, no prazo definido para a instalação, com o fornecimento
do material necessário e de boa qualidade.
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11.9.8. Fornecimento de todos os equipamentos, sem uso, em linha de produção, de
acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.

11.9.9. Fornecimento de todos os insumos de impressão, tais como cartuchos e/ou toner,
peças de reposição, kit de manutenção, garan�ndo o pleno funcionamento dos equipamentos.

11.9.10. Os insumos do item anterior deverão ser originais do fabricante dos
equipamentos.

11.9.11. Os fretes com transportes de equipamentos e materiais, assim como a descarga e
a movimentação dos mesmos até os locais de instalação, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

11.9.12. Assumir toda a responsabilidade pelas despesas decorrentes da execução do
objeto contratual, inclusive quanto à reposição e subs�tuição de peças necessárias a prestação do
serviço.

11.9.13. Atender plenamente as normas impostas pelos órgãos de fiscalização Municipal,
Estadual e Federal per�nentes ao seu ramo de a�vidade, bem como possuir e manter regular sua
autorização para funcionamento perante esses órgãos.

11.9.14. Prestar informações referentes à prestação do serviço, junto à Equipe de
Fiscalização do Contrato, sempre que solicitado, bem como atender prontamente às reclamações sobre
seus serviços, sanando-as no menor tempo possível.

11.9.15. Durante o período da prestação do serviço, a CONTRATADA, compromete-se a
executar os serviços de manutenção corre�va dos equipamentos sempre que se fizer necessário.

11.9.16. A empresa contratada deverá comunicar formalmente ao órgão contratante
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

11.9.17. A empresa contratada deverá prover a contratante das informações necessárias à
adequada execução do objeto;

11.9.18. A empresa contratada deverá cumprir fielmente toda a execução do objeto
contratado, de acordo com as condições e exigências previamente estabelecidas.

11.9.19. A empresa contratada deverá assumir toda a responsabilidade pelos encargos
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do objeto do presente Termo de Referência;

11.9.20. A empresa contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta de preços, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

11.9.21. Manter e proteger, independentemente do término do serviço objeto desse
documento, a condição de confidencialidade de qualquer informação considerada dessa natureza pelos
órgãos par�cipes.

11.9.22. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que
deverá responder pela fiel execução do contrato.

11.9.23. Informar seus representantes acerca do sigilo a ser man�do, guardar sigilo sobre
todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do Contrato, orientando-os a assinar o
Termo de Confidencialidade Corpora�vo constante nos Anexos, devendo tomar todas as providências
necessárias para que a referida natureza confidencial seja preservada e não seja permi�da a u�lização das
informações disponibilizadas para fins outros que não aqueles relacionados à prestação do serviço. Em
caso de inobservância deste disposi�vo, poderão ser aplicadas as sanções administra�vas dispostas no
Art. 87 da Lei 8.666/93, além de imposição da multa prevista em Edital.

11.9.24. Obedecer aos prazos contratuais estabelecidos.

11.9.25. Apresentar, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
os Órgãos para a execução dos serviços, os quais devem estar devidamente iden�ficados por meio de
crachá;
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11.9.26. Manter, nas dependências da contratante, profissional capacitado para gerir a fiel
execução do objeto contratado, apto solucionar eventuais problemas verificados no regular
funcionamento dos equipamentos lotados para execução dos serviços.

11.9.27. Manter à disposição da contratada, durante toda a vigência do contrato, sempre
que necessário, profissional (ais) qualificado (s) para prestar (em) treinamento do devido uso dos
equipamentos aos usuários dos Órgãos par�cipantes deste registro de preços, nos respec�vos locais onde
os referidos equipamentos forem instalados.

11.9.28. Manter seus funcionários ou representantes credenciados devidamente
iden�ficados quando da execução de qualquer serviço nas dependências do CONTRATANTE, referente ao
objeto contratado, observando as normas de segurança (interna e de conduta).

11.9.29. Subs�tuir, imediatamente, qualquer integrante de sua equipe técnica ou não, na
hipótese da Contratante constatar que o mesmo não esteja cumprindo, sa�sfatoriamente, o serviço a ele
atribuído.

11.9.30. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
que antecedem o prazo de vencimento das entregas, quaisquer anormalidades que ponham em risco o
êxito e o cumprimento dos prazos da execução dos serviços, propondo as ações corre�vas necessárias
para a sua execução.

11.9.31. Submeter à aprovação da CONTRATANTE qualquer alteração que se tornar
essencial à con�nuação da execução ou prestação dos serviços.

11.9.32. Arcar com os eventuais prejuízos causados aos órgãos par�cipes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade come�da por seus empregados ou colaboradores
envolvidos na execução dos serviços, respondendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou
dolo na entrega dos itens/serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que se
constatarem, independentemente do controle e fiscalização exercidos pelos órgãos contratantes.

11.9.33. Responsabilizar-se, sempre, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, pelos
seus prepostos ou funcionários e, eventualmente, pelos prejuízos resultantes de caso fortuito e força
maior, nos termos do ar�go 393 do Código Civil Brasileiro. A fiscalização ou o acompanhamento da
execução do contrato não exclui nem reduz essa responsabilidade.

11.9.34. Manter, durante toda a duração do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação.

11.9.35. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos
serviços a serem executados, não podendo invocar posteriormente desconhecimento para cobrança de
serviços extras.

11.9.36. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
na execução dos serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos
par�cipes.

11.9.37. As formas de comunicação entre os envolvidos dar-se-á por e-mail ou sistema
informa�zado, quando disponível.

11.9.38. U�lizar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços
contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência, correndo por sua conta
todas as despesas com salários, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, seguros e
outras correlatas.

11.9.39. Assumir total responsabilidade pelos atos administra�vos e encargos previstos na
legislação trabalhista, tais como: controle de frequência, ausências permi�das, licenças autorizadas,
promoções, férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também pelo cumprimento de
todas as obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e comerciais (cuja inadimplência não transfere
responsabilidade aos Órgãos), inclusive a responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e
seguros e outros correlatos.
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11.9.40. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações
assumidas oriundas do contrato, nem subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizadas
contratante.

11.9.41. Comprovação, no ato da assinatura do contrato, de que possui no seu quadro de
profissionais técnicos com habilitação para executar os serviços especializados, apresentando cer�ficado
técnico/treinamento emi�do pelo fabricante ou distribuidor da solução.

11.9.42. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por
cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993;

11.9.43. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.9.44. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

11.9.45. Subs�tuir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão
involuntária, negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior sem ônus para a Contratante e sem implicar alterações nos prazos es�pulados no presente Termo
de Referência.

11.9.46. Comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal (SEPLAD/DF), bem como ao Contratante qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respec�va proposta de preços, como também,
outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos
diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual
12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo

Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que
previamente jus�ficado nos autos.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
edital.

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades
13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do

Contrato sujeitará a Contratada as sanções previstas no Edital consoante disciplina Decreto nº
26.851/2006, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos
arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93, do art. 7º da Lei 10.520/2002 e do art. 49 do Decreto nº
10.024/2019, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das
Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto e con�do no Anexo
VIII deste edital.

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão Amigável
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14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão
unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão
15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a

termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato,
o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o
não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão
do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com a Administração do Distrito Federal.

15.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

15.3.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

15.4. Fica proibida o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública
16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,

serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor
17.1.O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL -

INAS/DF, por meio de Portaria, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições
previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

17.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro
18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela

Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Décima Nona – Do Foro
19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas

ao cumprimento do presente Contrato.

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de
conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:
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I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va,
intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência
domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, ins�tucionais, ou qualquer
violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de
forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e
por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias
em condições de vulnerabilidade.

19.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

GABRIELA MONICI SOUZA DO NASCIMENTO
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